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CONTRATO 104/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.256/2022 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE OBRA DE 

ENGENHARIA Nº 104/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SERRINHA E A EMPRESA SANTIAGO LOCAÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede na rua Macário Ferreira, nº 517, na cidade de Serrinha, Estado da 

Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. 

ADRIANO DA SILVA LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa SANTIAGO LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.546.633/0001-81, sediada na Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 5121, L 18, Quadra A, Lot. Monte Verde, Mangabeira, em Feira de Santana — BA, CEP 44.056-000, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Iran Pereira Santiago, portador do CPF 

nº 030.949.145-27, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 5.256/2022 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Tomada de Preços nº 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1_.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços comuns 

de engenharia visando a pavimentação asfáltica de ruas dos bairros "Cruzeiro" e "Caseb" do 

município de Serrinha-BA, com recursos provenientes dos convênios MDR n° 923308/2021- Contrato 

de repasse n° 1080889-72/2021, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e 

demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que 

deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços nº 

001/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo 

ndependentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instr~um-nto Convocatório, com início na 

data de 07/06/2023 e encerramento em 06/06/2024. 

cima, e à proposta vencedora, 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.233.130,07 (Hum milhão, duzentos e trinta e três mil, cento 

e trinta reais e sete centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme 

regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 02 de maio de 2022. 

3.4. Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços 

e mercadorias elencados no artigo 42, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

3.5. Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser 

desenquadradas, sofreram a retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, 

conforme ANEXO UNICO do Decreto Municipal nº 035 de 17 de fevereiro 2022. 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOBRDUNIT 

TOTAL 

1 PAVIMENTAÇÃO DO BAIRRO CRUZEIRO R$ 758.943,11 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 42.163,10 

1.1.1 00004813 SINAPI 

PLACA DE OBRA (PARA 

CONSTRUCAO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANIZADA N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 
1,2* M (SEM POSTES PARA 

FIXACAO) 

m2 2,88 R$ 251,79 R$ 725,15 

1.1.2 93210 SINAPI 

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO 
EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO 

INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016 

m2 15 R$ 572,91 R$ 8.593,65 

1.1.3 93207 SINAPI 

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO 
EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO 

INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. 

AF 02/2016 

m2 1b 

l 
t

R$ 1.037,18 R$ 10.371,80 

o c~ 
ris 
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1.1.4 93212 SINAPI 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E 
VESTIÁRIO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

AF_02/2016 

m2 10 R$ 955,21 R$ 9.552,10 

1.1.5 93208 SINAPI 

EXECUÇÃO DE 
ALMOXARIFADO EM 

CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, INCLUSO 
PRATELEIRAS. AF_02/2016 

m2 15 R$ 861,36 R$ 12.920,40 

1.2 TERRAPLANAGEM R$ 36.948,20 

1.2.1 93588 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). 

AF 07/2020 

M3XKM 3271,96 R$ 2,72 R$ 8.899,73 

1.2.2 94296 SINAPI 
TOPOGRAFO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MES 3 R$ 7.456,42 R$ 22.369,26 

1.2.3 100577 SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF 11/2019 

m2 4854,03 R$ 1,17 R$ 5.679,21 

1.3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA R$ 545.517,23 

1.3.1 100966 SINAPI 

TRANSPORTE COM 

CAMINHÃO TANQUE DE 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM 

VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 

TXKM 89,12 R$ 1,39 R$ 123,87 

1.3.2 100986 SINAPI 

CARGA DE MISTURA 
ASFÁLTICA EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M3
(UNIDADE: M3). 

AF_07/2020 

m3 305,8 R$ 7,87 R$ 2.406,64 

1.3.3 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF 07/2020 

M3XKM 079,47 R$ 2,16 R$ 4.491,65 

1.3.4 SERRRINH 
A COMP 1 

Próprio IMPRIMAÇÃO ASFÁLTICA M2 436 4 R$ 7,38 R$ 1 

1 
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1.3.5 95996 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER -
EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

m3 131,05 R$ 1.059,55 R$ 138.854,02 

1.3.6 96402 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE 
LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

m2 4368,64 R$ 2,53 R$ 11.052,65

1.3.7 95995 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO -

EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

m3 174,74 R$ 1.230,65 R$ 215.043,78 

1.3.8 94287 SINAPI 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE 

X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M 1618 R$ 44,32 R$ 71.709,76 

1.3.9 94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA 

(MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016 

M 1590 R$ 43,77 R$ 69.594,30 

1.4 ACESSIBILIDADE R$117.308,33 

1.4.1 96995 SINAPI 
REATERRO MANUAL 

APILOADO COM SOQUETE. 

AF 10/2017 

m3 405,79 R$ 51,63 R$ 20.950,93 

1.4.2 93589 SINAPI 

TRANSPORTE COM 

CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2353,6 

1 

R$ 2,34 R$ 5.507,42 

1.4.3 94990 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

m3 92,6 R$ 743,18 R$ 68.855,62 
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1.4.4 101094 SINAPI 

PISO PODOTÁTIL DE 
ALERTA OU DIRECIONAL, 

DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_0S/2020 

M 148,2 R$ 148,41 R$ 21.994,36 

1.5 SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 7.540,90 

1.5.1 102512 SINAPI 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO 
SOBRE ASFALTO COM 

TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM 
DEMARCADORA 

AUTO PROPELIDA. 
AF_05/2021 

M 809 R$ 5,38 R$ 4.352,42 

1.5.2 4249 ORSE 

Confecção, montagem e 
instalação de placa de 

sinalização em chapa de 
aço galvanizado nº 18 
(60x50 cm), com 02 

demãos de fundo anti- 
corrosivo (super galvite ou 

similar), 02 demãos de 
esmalte e mensagem em 
película refletiva, auto-

adesiva 

Un 13 R$ 104,04 R$ 1.352,52 

1.5.3 00013521 SINAPI 
PLACA DE ACO ESMALTADA 

PARA IDENTIFICACAO DE 
RUA, *45 CM X 20* CM 

UN 12 R$ 83,09 R$ 997,08 

1.5.4 00013244 SINAPI 
CONE DE SINALIZACAO EM 

PVC RIGIDO COM FAIXA 
REFLETIVA, H = 70 / 76 CM 

UN 28 R$ 29,96 R$ 838,88 

1.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 9.465,35 

1.6.1 99814 SINAPI 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 

COM JATO DE ALTA 
PRESSÃO.AF_04/2019 

m2 4854,03 R$ 1,95 R$ 9.465,35 

2 BAIRRO CASEB ,,, R$ 464.186,96 

2.1 TERRA PLANAGEM R$ 22.321,78 

2.1.1 93588 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM \310,55 R$ 2,72 R$ 3.564,96 

2.1.2 94296 SINAPI 
TOPOGRAFO COM 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES R$ 7.456,42 R$ ~ 
j~S 

`'' *, 
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2.1.3 100577 SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF_11/2019 

m2 3285,46 R$ 1,17 R$ 3.843,98 

2.2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA R$ 378.339,06 

2.2.1 100966 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO TANQUE DE 

TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM 

VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 

TXKM 80,41 R$ 1,39 R$ 111,76 

2.2.2 100986 SINAPI 

CARGA DE MISTURA 
ASFÁLTICA EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M3
(UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m3 203,96 R$ 7,87 R$ 1.605,16 

2.2.3 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 1876,43 R$ 2,16 R$ 4.053,08 

2.2.4 SERRRINH 
A COMP 1 

Próprio IMPRIMAÇÃO ASFÁLTICA MZ 2913,7 R$ 7,38 R$ 21.503,10 

2.2.5 95996 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER -
EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

m3 87,42 R$ 1.059,55 R$ 92.625,86 

2.2.6 96402 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE 
LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

m2 2913,7 R$ 2,53 R$ 7.371,66

2.2.7 95995 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO -

EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

m3 1 ,56 R$ 1.230,65 R$ 143.444,56 

2.2.8 94287 SINAPI 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE 

X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M 123 1 R$44,32 

/
t~9 

R$5491868 
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2.2.9 94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 

M 1204,14 R$ 43,77 R$ 52.705,20 

2.3 ACESSIBILIDADE R$ 49.853,69 

2.3.1 96995 SINAPI 
REATE RRO MANUAL 

APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

m3 178,41 R$ 51,63 R$ 9.211,30 

2.3.2 93589 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 
EM REVESTIMENTO 

M3, EM 
ENTO 
URBANA 

E M
PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 647,6 R$ 2,34 R$ 1.515,38 

2.3.3 94990 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

m3 38,27 R$ 743,18 R$ 28.441,49 

2.3.4 101094 SINAPI 

PISO PODOTÁTIL DE 
ALERTA OU DIRECIONAL, 

DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA, AF_05/2020 

M 72 R$ 148,41 R$ 10.685,52 

2.4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 7.265,79 

2.4.1 102512 SINAPI 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO 
SOBRE ASFALTO COM 

TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA 
COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM 
DEMARCADORA 

AUTO PROPELIDA. 
AF_05/2021 

M 
~r 

¢19,56 
\ 

R$ 5,38 R$ 3.333,23 

r 
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2.4.2 4249 ORSE 

Confecção, montagem e 
instalação de placa de 

sinalização em chapa de 
aço galvanizado nº 18 
(60x50 cm), com 02 

demãos de fundo anti- 
corrosivo (super galvite ou 

similar), 02 demãos de 
esmalte e mensagem em 
película refletiva, auto-

adesiva 

Un 19 R$ 104,04 R$ 1.976,76 

2.4.3 00013521 i SINAPI 
PLACA DE ACO ESMALTADA 
PARA IDENTIFICACAO DE 
RUA, *45 CM X 20* CM 

UN 12 R$ 83,09 R$ 997,08 

2.4.4 00013244 SINAPI 
CONE DE SINALIZACAO EM 

PVC RIGIDO COM FAIXA 
REFLETIVA, H = 70 / 76 CM 

UN 32 R$ 29,96 R$ 958,72 

2.5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 6.406,64 

2.5.1 99814 SINAPI 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 

COM JATO DE ALTA 
PRESSÃO.AF_04/2019 

m2 3285,46 R$ 1,95 R$ 6.406,64 

TOTAL GERAL: R$ 1.233.130,07 

Hum milhão, duzentos e trinta e três mil, cento e trinta reais e sete centavos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

4.1.2. Fonte: 1700 e 1706 

4.1.3. Programa de Trabalho: 1007, 1008 e 2063 

4.1.4. Elemento de Despesa: 44.90.51.00 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais c 

definidos no Projeto Básico, 

ndiçóes a ele referentes encontram-se 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto`Q4 co, anexo a este Contrato. 

t~ági 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA — MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1.O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

8.2. Fica designada a Sra. Edilza Sobrinho Santa Rita de Carvalho como gestora e fiscal de contratos 

conforme portaria nº 007 de 04 de janeiro de 2022, não excluindo, tampouco reduzindo a 

responsabi lidade da Contratada, sob quaisquer atos que, por acaso, cause danos a terceiros e que, 

sob nenhuma hipótese, deverá implicar co-responsabilidade da Contratante. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 

do Edital. 

9.2.Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer 

notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço 

eletrônico e ou físico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 

do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA — SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas sit ações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indic~das no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei 'nº 8. 66, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. (~,~

P, in 9 é 11 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 

e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 

global, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de 

todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência 

de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no 

seu conjunto, a dez por cento do valor total do contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 

7.983/2013. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, se~undo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsi iariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumi orH e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Serrinha, estado da Bahia. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Serrinha -- BA, 07 de junho de 2023. 

PREFEITURA ICIPAL DE SERRINHA 

ADRIA, o SIVA LIMA 

EITO 

I R A N P E R 1 R A ` 
si . do de forma digital po IRAN 

`P'•EI• • SANTIAGO:03094914527 
gN.c=B' o=KP-B,as~l,ou=Secretariada 

SA N TI ,t\  O.0 O 
Reç
CPF Át1, outl (EM 

BRANCO)RFB, ou=RFB e- 

' ou=27382004000138, 

94914527 ou=vldeoconferencia,cn=IRANPEREIRA 
SA NTIAGO:03094914527 

SANTIAGO LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

IRAN PEREIRA SANTIAGO 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 104/2023) 

PPEFEIáURA [NU#1I.C..lP.hL DE 

SERRlHHA 
  E S ' A a C9 DA E A H ~ A ..w.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

EXTRATO 

CONTRATO: 104/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5.256/2022 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação: 

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia 

CONTRATADA: Santiago Locações e Serviços Ltda. 

CNPJ: 29.546.633/0001-81 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia visando 
a pavimentação asfáltica de ruas dos bairros "Cruzeiro" e "Caseb" do município de Serrinha-
BA. 

ASSINATURA: 07/06/2023 

VIGÊNCIA: 07/06/2023 a 06/06/2024 

VALOR: R$ 1.233.130,07 (Hum milhão, duzentos e trinta e três mil, cento e trinta reais e sete 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

67.01 1007 44.90.51 1700 

67.01 1008 44.90.51 1700 

67.01 2063 44.90.51 1706 

http://pmserrinhaba. imprensaoficial .org/ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA 
C N PJ : 29.546.633/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:59:54 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2023. 
Código de controle da certidão: 20BC.83BB.72D6.DAFC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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" 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

' SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 28/04/2023 08:24 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232449961 

RAZÃO SOCIAL 

I P SANTIAGO CONSTRUTORA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

29.546.633/0001-81 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



y PREFEIÍURA MUNICIPAL DE 

FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
de Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 

Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2023 / 120414 

CONTRIBUINTE: SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA AYRTON SENA DA SILVA, 5121, L 18 QD A - LOT MONTE 
VERDE -MANGABEIRA 

CNPJ/CPF: 29.546.633/0001-81 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86.119-7 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 58.258-1 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 41.20-4-00 - Construção de edifícios 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 01/06/2023 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 31/07/2023 

c.  "...,.i.. ,r„ ee....,;,J.,;,. ,.L c,.;. ,r,. c...,s.,.... ., .,,.ti. ,. ,... ..,..... j.,. .j.. 

responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

8f713d7c50532dc61 a2fb2421 31 0492c 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



28/05/2023, 06:52 Consulta Regularidade do Empregador 

CA1 :'A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.546.633/0001-81 

Razão 
Social: I P SANTIAGO CONSTRUTORA 

Endereço: - AV AIRTON SENNA DA SILVA 5121 - / MANGABEIRA / FEIRA DE 
SANTANA / BA / 44056-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/05/2023 a 23/06/2023 

Certificação Número: 2023052503515653798841 

Informação obtida em 28/05/2023 06:51:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



?ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.546.633/0001-81 

Certidão n°: 23271336/2023 
Expedição: 28/05/2023, às 06:57:19 
Validade: 24/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.546.633/0001-81, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

~ 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

.ar. e s . ~~ .,e~ . ,.br 
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PREFEITURA MUNICIPni GE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA

PORTARIA N° 007 de 04 de janeiro de 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art.1 Designar a Sra. Edilza Sobrinho Santa Rita de Carvalho, como Gestora e 
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 
a 03 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA. BAHIA, em 04 de janeiro de 2022 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

Tel/Fax (75) 3261-8500 

http://pmserrinhaba. imprensaoficial .org/ 



APÓLICEDIGITAL Juntc 
SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou 
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntoseguros.com). As 
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser 
consultadas no site https://www.gov.br/susep. 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 14/06/2023 17:44:01 
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0913546 

Proposta: 3973358 

Controle Interno (Código Controle): 839202605 
N° de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado 
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -
https://vwwv.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054362023000207750913546 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE SERRINHA 
CPF/CNPJ: 13.845.086/0001-03 Macário Ferreira, n° 517, Serrinha, - 

—DADOS DO TOMADOR: SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 29546633000181 CAM 04 QD B SERRINHA II 03, , URBIS II - CEP: 48.700-000 - 
SERRINHA - BA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201966-8 PRADO E TORRES CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por, 

~1 
ICP %Ø' j ICP 
Brasil '/f ` t Brasil 

d t:, rerle c- : ---, Assinad•~
• ~,,>Roque Jr. de H. Melo •  _,,,,,>Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrôrlico assinado digtalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que insttuú a Infra - esirúlra de Chaves Públicas Brasileira. ICP - Brasil per Sigtatárics(as): 
Eduardo de Oliveira Notrega N° de Sériedo Certificado: 62FF6E26A0F88264 Roque de Holarda Melo N° de Série docertjficado: 7A BF 101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Art. 1°. Fica inshtuida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira aCP -Brasil, para garantir a autenticidade, a inlegndade e a validade juddica de documentos em fora eletrônica, das aplicações de suporte e 

das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. As co ndições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade ! entidade 

junto ã Susep poderão ser consultadas no site httpr.11www.gov.bdsusep, de acorda com o número de processo constante da apoli ce proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 

pode ser consultada no site hlfps-ilwww.gov.br/susep.Este produto esta protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.6363711202253 e n° 15414.636374/2022-97.O registro do produto é automático e não 

representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no nitro eletrônico 

https alwww.gov.brlsusep,Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. http:tfwww.consumidocgov.br. 
Pagina ide 11 



N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0913546 
Proposta: 3973358 
Controle Interno (Código Controle): 839202605 

a N° de Registro SUSEP: 054362023000207750913546 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Modalidade 

Executante Construtor 

i 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

uncc 
SEGUROS 

Ramo 

R$ 61.156,50 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:
~ 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Início 

07/06/2023 

Término 

06/06/2024 Executante Construtor R$ 61 .156,50 

Despesas de Contenção e R$ 611,57 07/06/2023 06/06/2024 
Salvamento 

Multas e Penalidades R$ 61 .156,50 07/06/2023 06/06/2024 

Demonstrativo de Prémio: 

Prêmio Líquido Executante Construtor R$ 837,84 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

I.O.F R$ 0,00 

Prémio Total R$ 837,84 

Condiç 
Pagamento: 

Parcela Vencimento N° Carnë Valor(R$) 
1 21/06/2023 17331475 R$ 837,84 

En aèndimento 8 Lei 12.2tL12ntxmaems que modem as a1quoas de Ob5% de PBPaºep e de a% de WFNS mbre os prándos de mguros deduddos do e~beleddo em kgAa¢o egredfca.!>t$ rabr(es) aá1 decb(d, t(sio( deWo(s( no 
anáro dom mntaa¢o deolbeNra(q.Pode¡m( mien aèra¢o(be quando mntaada( damenle ouemsota mmpoà¢o 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

unto 
SEGUROS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na 
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato 
104/2023 - TOMADA DE PREÇO N°001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°5.256/2022 -
contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia visando a 
pavimentação asfáltica de ruas dos bairros "Cruzeiro" e "Caseb" do município de Serrinha-
BA, com recursos provenientes dos convénios MDR n° 923308/2021- Contrato de repasse n° 
1080889-72/2021. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

Juncc 
SEG UROS 

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a 
contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim 
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentesà manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto

o Contrato Principal; 
J) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
I) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 
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untc 

SEGUROS 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio 
dos dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 

—à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
.;corridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
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Juncc 
SEGUROS 

5.1. Expectativa de Sinistro: Instauraçao ao processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução 
do objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 
para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
às partes. 
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
~.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 

ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dosseguintes documentos: 
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal; 
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento 
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal; 
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de 
seus respectivos comprovantes de pagamento; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 

na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 

f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando 
aplicável. 

Ianilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; g P
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unto 
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
j) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 

I de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato 
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo 
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária 
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu 
pagamento. 

x+6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, 
dens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não 
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas, refazimentos, assunção direta, entre outros. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 

caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 

juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 

legislação específica. 
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6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 

dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 

suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 

obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 

expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
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9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
j seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1 Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVÉRSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

12. AC E ITAÇ ÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

Página 9 ae 11 

, 
APOLICEDIGITA 



.j 
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0913546 
Proposta: 3973358 

~~• •~,,. Controle Interno (Código Controle): 839202605 
á _ ;. N de Registro SUSEP: 054362023000207750913546 

a.

unto 
5EG URC75 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 

z perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
j 13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e 
Limite Máximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

14. DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 

,de seguro-garantia. 
Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o 
Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo 
Tomador e garantidas pela Apólice. 
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 

imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto 

pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, 

e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VII•Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado coma tomada  de medidas 
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■i
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0913546 
Proposta: 3973358 
Controle Interno (Código Controle): 839202605 
N° de Registro SUSEP: 054362023000207750913546 

~ 

unto 
SEGUROS 

imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
X, Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se 
dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por 
meio da contratação de Construtor Substituto. 
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 

# correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto 
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução 
do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 

i para seu adimplemento de forma administrativa. 
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 

-XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die, método de cálculo para 
...evolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 

j XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 

existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 

Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

para tal fim neles indicadas. 
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20/06/2023,15:16 Informes Mensais - Contratos de Despesa 

Cadastro Localiza 

CompetAncia 

06/2023 

N° Contrato -

CT 104-23-SEINF 

,Contrato Adesão -- -.-.-.. ....-

í® Não a Sim 

Tipo de Contrato' 

Prestação de serviços 

CPF/CNPJ Tipo de Pessoa' 

29.546.633/0001-81 Jurídica 

Nome 

IP SA V1 tnGO CONSTRUTORA I_ DA 

J 

Objeto ' 

Contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia visando a pavimentação asfáltica de ruas dos bairros 
"Cruzeiro" e "Caseb" do nxmiclpio de Serrinha-BA, com recursos provenientes dos convênios I DR n° 923308/2021- Contrato de 
repasse n° 1080889-72/2021 

Tipo de Moeda ` 

Real 

Valor Licitação D3ispensa/Inexigibilidade 

1.233.130,07 TP001/2023

Declaro que não houve procedimento da licitação iniciado com a abertura de processo administrativo 
devidamente autuado, protocolado e numerado para este contrato. 

Data Assinatura ̀  

07/06/2023 

Data Publicação 

19/06/2023 

DL Inicio Execução ` DL Término Contrato 

07/06/2023 06/06/2024 

Custo da Mão-de-Obra 

0,00 

Exame Prévio Ass. Juridica 
hprensa Oficial 

• Sim Não DOM 

I Adltivo/Apostllamento D 
Rescisão 

( Contrato Dotações ) ( suspensão ) 

Ç Certidões 4 L Tenro de Cessão  de Direito 

.~ _._.  Contrato de Adesão

iv 

Arquivos 

https://sig a3.tcm.ba.goubr/webrUn/open.do?sys=SlGBparameter=373 1/1 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO 
Serrinha - BA 
C.N.P.J.: 13.845.086/0001-03 

Nota de Empenho 
JUNHO/2023 

Nota de Empenho 0620002 Tipo: Global Data: 20/06/2023 
— FORNECEDOR 

Nome: SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA 

C N PJ/C P F: 29546633000181 
Endereço: AV AYRTON SENNA DA SILVA, 5121 

Bairro: MANGABEIRA 

E-mail: 

PIS/PASEP: 

contabilresultadol6@gmail.com 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Pix: 

Compl: L 18 QUADRAA LOT MONTE VERDE 

Cidade: Feira de Santana UF: BA 

Telefone: (75)81111-669 

RG: 

Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 6701 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Função: 15 Urbanismo 

SubFunção: 451 Infraestrutura Urbana 

Programa: 0008 SERRINHA +4 

1007 INVESTIMENTO EM PAVIMENTAÇÃO 

Natureza Despesa: 44905100 Obras e Instalações 

SubElemento: 44905101 Obras e Instalações (mão de Obra) 

Forte: 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Marcador: 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Centro Custo: 

Licitação: N° TP001/2023 - Tomada Preços, Art.22 Inciso II Lei 8.666/93 N° Recibo: 

Processo: 

CONTRATO/ANO 

CT-104-23-SEINF / 2023 

SD/ANO TIPO 

Global 

Prazo Liquidação: 0 

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL 

1.533.229,86 j 1.000.000.00 533.229,86 

— HISTÓRICO 

DESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA VISANDO A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS DOS BAIRROS CRUZEIRO E CASEB DO MUNICIPIO DE SERRINHA-BA, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DOS CONVÊNI;)S MDR N°923308/2021- CONTRATO DE REPASSE N° 1080889-72/2021. CONFORME TOMADA DE PREÇO N° 
001/2023, CONTRATO N° 104/2023, PROCESSO ADMINIST. N°5.256/2022. 

1,tem [Especificação 

1 350 - PAVIMENTAÇÃO 

Unid I Qtde Unitário I Total 

UND 1.0000 1.000 000,0000 1.000.000,0000 

UM MILHÃO DE REAIS 1.000.000,00 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa 

.- 2  1 

ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO Mat.13238 

Despesa empenhada por: Rejane Costa Lima em 20/06/2023 

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

REJ TA LIMA 

AUXILIAR DE ES ITORIO Mat.3094 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO 
Serrinha - BA 
C.N.P.J.: 13.845.086/0001-03 

Nota de Empenho 
JUNHO/2023 

Nota de Empenho 0620003 Tipo: Global Data: 20/06/2023 
— FORNECEDOR 

Nome: SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA 

C N PJ/C P F: 29546633000181 

Endereço: AV AYRTON SENNA DA SILVA, 5121 

Bairro: MANGABEIRA 

E-mail: 

PIS/PASEP: 

contabilresultadol6@gmail.com 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Pix: 

Compl: L 18 QUADRAA LOT MONTE VERDE 

Cidade: Feira de Santana 

Telefone: (75)81111-669 

RG: 

UF: BA 

Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇ 

Unidade Orçamentária: 6701 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Função: 04 Administração 

SubFunção: 122 Administração Geral 

P..wgrama: 0008 SERRINHA +4 

ao. 2063 MANUTENÇÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES 

Natureza Despesa: 44905100 Obras e Instalações 

SubElemento: 44905101 Obras e Instalações (mão de Obra) 

Fonte: 17063110 Transferência Especial da União 

Marcador: 17063110 Transferência Especial da União 

Centro Custo: 

Licitação: N° TP001/2023 - Tomada Preços. Art.22 Inciso II Lei 8.666/93 

Processo: 

CONTRATO/ANO 

CT-104-23-SEINF / 2023 

SD/ANO TIPO 

Global 

N° Recibo: 

Prazo Liquidação: 0 

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL 

67.142.46 60.000, 00 7.142,46 

HISTÓRICO 

DESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA VISANDO A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS DOS BAIRROS CRUZEIRO E CASEB DO MUNICIPIO DE SERRINHA-BA, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DOS CONVÉNIOS MDR N°923308/2021-CONTRATO DE REPASSE N° 1080889-72/2021. CONFORME TOMADA DE PREÇO N° 

001/2023, CONTRATO N°104/2023, PROCESSO ADMINIST. N°5.256/2022. 

--1tem 1 Especificação 

1 350 - PAVIMENTAÇÃO 

I Unid ~ Qtde I Unitário I 

UND 1,0000 60.000,0000 

Total 

60. 000,0000 

SESSENTA MIL REAIS 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa 

ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO Mat.13238 

60.000,00 

Despesa empenhada por: Rejane Costa Lima em 20/06/2023 

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

REJAN_ STA LIMA 

AUXILIAR DE ESCRITORIO Mat.3094 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO 
Serrinha - BA 
C.N.P.J.: 13.845.08610001-03 

Nota de Empenho 
JUNHO/2023 

Nota de Empenho 0620004 Tipo: Global Data: 20/06/2023 
— FORNECEDOR 

Nome: SANTIAGO LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 29546633000181 
Endereço: AV AYRTON SENNA DA SILVA, 5121 

Bairro: MANGABEIRA 

E-mail: contabilresultado16@gmail.com 

PIS/PASEP: 

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Pix: 

Compl: L 18 QUADRAA LOT MONTE VERDE 

Cidade: Feira de Santana UF: BA 

Telefone: (75)81111-669 

RG: 

Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇAO 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFunção: 

Programa: 

Natureza Despesa: 

SubElemento: 

Fonte: 

Marcador: 

Centro Custo: 

6701 

15 

451 

0008 

1008 

44905100 

44905101 

17000000 

17000000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Urbanismo 

Infraestrutura Urbana 

SERRINHA +4 

INVESTIMENTO EM AÇÕES ESTRUTURANTES 

Obras e Instalações 

Obras e Instalações (mão de Obra) 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Licitação: N° TP001/2023 - Tomada Preços, Art.22 Inciso II Lei 8.666/93 

Processo: 

CONTRATO/ANO 

CT-104-23-SEINF / 2023 

SD/ANO TIPO 

Global 

N° Recibo: 

Prazo Liquidação: 0 

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL 

173.130,07 173.130,07 0,00 

DESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA VISANDO A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS DOS BAIRROS CRUZEIRO E CASEB DO MUNICIPIO DE SERRINHA-BA, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DOS CONVÊNIOS MDR N°923308/2021-CONTRATO DE REPASSE N° 1080889-72/2021. CONFORME TOMADA DE PREÇO N° 
001/2023, CONTRATO N° 104/2023, PROCESSO ADMINIST. N°5.256/2022. 

- em I Especificação 

1 350 - PAVIMENTAÇÃO 

~ Unid I Qtde ~ Unitário l 

UND 1 COCO 173 130,0700 

Total 

173.130, 0700 

CENTO E SETENTA E TRÊS MIL E CENTO E TRINTA REAIS E SETE CENTAVOS 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa 

ADRIANO SINA LIMA 

PREFEITO Mat.13238 

173.130,07 

Despesa empenhada por: Rejane Costa Lima em 20/06/2023 

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

REJANi~COSTA LIMA 

AUXILIAR DE ESCRITORIO Mat.3094 
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